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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° 031/2012

Aprovad^
Saia

Pre»><te

"Altera o artigo 1° da lei

011/2002".

Art. 1° Fica alterado o artigo 1° da lei municipal n° 011/2002 que passa a

vigorar com seguinte redação:

"Art. 1® Fica denominada de Rua Dr. Boaventura Guimarães Filho, a Rua

E do loteamento Bairro da Lagoa em Iriri, que tem seu início na Av. Dom

Helvécio indo até Rua D do referido loteamento". (NR)

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Plenário Ulisses Guimarães, 04 de junho de 2012.

é

Geovane MeneguèlTe^Louzada dos Santos

Vereador
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Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES
Cep.: 29.220-000 Telefax: (28) 3536 J344-www.camaraanchjeta.com.hr



liXjf Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Referido projeto de lei visa corrigir um erro presente na lei municipal

011/2002 que outorga denominação oficial a Rua E do loteamento da lagoa de

Iriri com Rua Boaventura Guimarães Filho, haja vista que a referida Rua começa

na Avenida Dom Helvécio e vai até a Rua D do referido loteamento conforme

planta em anexo e não como descrito na lei que vai da Rodovia do Sol até o

trevo da Lagoa de Iriri. Sendo assim, este vereador propõe este projeto de lei a

fim de corrigir este equivoco, regulamentando a denominação oficial da Rua E

como Rua Boaventura Guimarães Filho.

Plenário Ulisses Guimarães, 04 de junho de 2012.

Geovane Meneguelle Louzada dos Santos

Vereador

Rodovia do Sol, 1620, Vila Residencial Samarco - Anchieta - ES

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 1344-\xnv\\>.camaraanchieta.com.hr
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MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

lil - Conclusão;

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 25 de junho de 2012.

Valber José Salarini

Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri JlãôaJx/
Presidente da CLJR

Edson Vando Souza t ílhoMÀCÁAÁ P
Membro da CLJR
















